
 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 17, DE 12 DE ABRIL DE 2018 
 
 
 
 

Institui o Programa Municipal de Premiação a 
Consumidores, mediante a utilização da Plataforma Nota 
Fiscal Gaúcha do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras 
providências. 

 
 
 
 Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Premiação a Consumidores. 
  
 Parágrafo único. O Programa de que trata o “caput” deste artigo tem por objetivo 
incrementar as receitas decorrentes do ICMS, pelo incentivo à emissão dos documentos 
fiscais, bem como sensibilizar os cidadãos sobre a importância do exercício da cidadania 
fiscal, por meio da realização de sorteios aos consumidores finais, pessoas físicas. 
 
 Art. 2º. Os sorteios do Município serão mensais, através da distribuição de prêmio 
em bens ou dinheiro, e serão efetivados com a utilização da Plataforma do Programa Nota 
Fiscal Gaúcha, atendidos os requisitos da Lei Nº 14.020/2012. 
 
 Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATO CASTELHANO, EM 12 DE ABRIL DE 
2018. 
 
 
 

JORGE LUIZ AGAZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N.º 17, DE 12 DE ABRIL DE 2018. 

               
 
                 Senhor Presidente, 
                 Senhoras e Senhores Vereadores, 
 
 
 O Poder Executivo encaminha para apreciação do Poder Legislativo, requerendo 
caráter de urgência, nos termos do art. 77, §§ 1 e 2 da Lei Orgânica Municipal, projeto 
de lei que instituiu no âmbito do município o Programa Municipal de Premiação a 
Consumidores. 
 
 O programa estadual visa fomentar a cidadania fiscal, a concorrência leal e o 
aumento da arrecadação, por meio do estímulo à emissão de documentos fiscais pelas 
empresas e sua exigência por parte dos consumidores. Sendo assim, através do Programa 
da Nota Fiscal Gaúcha os cidadãos acumulam pontos sempre que solicitarem a inclusão 
do número do seu CPF no documento fiscal no momento de suas compras em 
estabelecimentos participantes. Os pontos serão convertidos em bilhetes que possibilitam 
a participação em sorteios mensais. 
  
 No âmbito municipal, o programa tem por intuito incrementar as receitas decorrentes 
do ICMS, pelo incentivo à emissão dos documentos fiscais, bem como sensibilizar os 
cidadãos sobre a importância do exercício da cidadania fiscal, por meio da realização de 
sorteios aos consumidores finais, pessoas físicas. Os sorteios do Município, como referido 
no artigo 2º ro presente projeto de lei, serão mensais, através da distribuição de prêmio em 
bens ou dinheiro, e serão efetivados com a utilização da Plataforma do Programa Nota 
Fiscal Gaúcha, atendidos os requisitos da Lei nº 14.020/2012. 
 
 Num primeiro momento, consoante Decreto Municipal a ser editado após a 
aprovação da lei, serão concedidos prêmios em dinheiro, em valores entre R$ 100,00 e R$ 
200,00, mas a medida em que as pessoas forem aderindo ao programa, os prêmios 
poderão ser ampliados com bens como bicicletas, televisores e outros. 
 

 
Contando com a habitual atenção e compreensão do Egrégio Poder Legislativo, 

esperamos a aprovação do presente Projeto de Lei. 
 
 

Mato Castelhano, 12 de abril de 2018. 
 
 

 
 

JORGE LUIZ AGAZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 


